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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 30/2018, do Legislativo Municipal.   
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA PSICOPEDAGÓGICA E SOCIAL EM TODA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, COM O OBJETIVO DE DIAGNOSTICAR, INTERVIR E PREVENIR PROBLEMAS DE APRENDIZAGEM, TENDO COMO ENFOQUE O EDUCANDO E AS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria do Vereador Arion Augusto Nardello Nasihgil, destaca que a propositura prevê que tal assistência deverá ser prestada por profissionais habilitados, integrados em uma equipe interprofissional, e ocorrer nas dependências da instituição durante o período escolar, ficando à cargo do Executivo Municipal expedir as normas, procedimentos, planejamento e controle relacionados ao objeto da lei, através de decreto regulamentador.

Ressalta o autor que a matéria encontra amparo e vai ao encontro do que dispõe a Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município, a Lei de Diretrizes e Bases e toda legislação vigente relacionada com a aplicação do Estatuto da Criança e do Adolescente, onde estes figuram como prioridade absoluta não só no seio da família e da comunidade, mas em todos os entes federativos.

Afirma que assim é de se esperar que qualquer iniciativa legislativa, ação ou política visando garantir direitos da criança e do adolescente recebam tratamento prioritário no que concerne à análise, aprovação, implantação e dotação orçamentária.

Por outro lado, comenta que a questão que se pretende ver equacionada com a apresentação deste projeto é, portanto, a de como garantir, aos educandos, assistência especializada, e ao corpo docente e à própria instituição, capacitação para diagnosticar, acompanhar e encaminhar as diferentes situações e graus de dificuldade de aprendizagem do alunado, já que distúrbios de atenção e memória, padrão sensorial diferenciado, dislexia e até perturbações emocionais ou psíquicas, notadamente vindas através do “bullying”, dentre outros, são evidentemente denunciados pelo baixo desempenho na vida escolar.

O constante acompanhamento de profissionais especializados visa ajudar à família e ao estudante a buscarem a redução das negativas consequências advindas das dificuldades existentes. Tal atuação terá reflexos na diminuição da evasão escolar e servirá de apoio à ação do (a) professor (a), trazendo como resultado sensíveis melhorias nos níveis de aprendizagem dos estudantes. Além disso, será também de grande importância a atuação destes profissionais na prevenção ao uso de drogas.

Cabe ao legislador, portanto, suprir a lacuna existente hoje no cenário da rede municipal de ensino instituindo a assistência psicopedagógica e social, de forma a dar oportunidades respeitadas às complexidades do "ser interior", condições imprescindíveis para seu pleno desenvolvimento e sem as quais não há que se falar em inclusão.

Vale salientar que a presente matéria não gera, em sede de cognição sumária, qualquer custo extra ao erário, eis que o Executivo Municipal pode valer-se dos profissionais já existentes no quadro de servidores da municipalidade para que prestem o atendimento previsto nesta legislação, eis que não há qualquer obrigatoriedade de exclusividade na prestação dos atendimentos, e estes podem ser regulamentados de forma a serem prestados em horários adequados e compatíveis com a função dos profissionais, sendo que cada equipe interprofissional pode atender mais de um educandário.

Assim, o que se pretende, num campo fático, é que periodicamente profissionais psicopedagógicos e sociais possam estar nos educandários municipais prestando atendimento aos alunos, professores e diretores.

Por oportuno, cumpre registrar que a proposta que ora submeto ao Egrégio Plenário não é inédita vez que já aprovada em diversos outros municípios, sempre com pareceres favoráveis e votos de louvor por parte dos parlamentares, que compreendem a importância da matéria para o desenvolvimento social e emocional de nossas crianças e adolescentes.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada na Mensagem e Exposição de Motivos, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao referido Projeto de Lei.

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 13 de março de 2019.
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